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Decretos
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIJINGUE 

C.N.P.J: 13.698.782/0001-26 
 
 

DECRETO Nº 409 DE 25 DE MAIO DE 2023.  

   

Dispõe sobre a nomeação de 
servidores e dá outras 
providências.  

  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUIJINGUE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei 21 de 23/12/2009 artigo 47º 

parágrafo 1º;  

 

D E C R E T A: 

 

Artigo 1º - Fica nomeada nos termos da Lei 21 de 23/12/2009 artigo 47 parágrafo 

1º a servidora CARLEAN ALVES CAVALCANTE, matrícula 1895, para ocupar 

o cargo de Coordenadora Pedagógica, vinculada à Secretaria de Educação da 

Prefeitura Municipal de Quijingue. 

 Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de maio de 2023 revogando-se as disposições em contrário. 

  

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Quijingue-BA. 

 

  

  

 

Weligton Cavalcante de Gois 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIJINGUE 

C.N.P.J: 13.698.782/0001-26 
 

DECRETO Nº 410 DE 25 DE MAIO DE 2023.  

   

Dispõe sobre a nomeação de 
servidores e dá outras 
providências.  

  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUIJINGUE, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei 21 de 23/12/2009 artigo 47 

parágrafo 1º;  

 

D E C R E T A: 

 

Artigo 1º - Fica nomeada nos termos da Lei 21 de 23/12/2009 artigo 47 parágrafo 

1º a servidora IRANILDES ANDRADE CAVALCANTE, matrícula 1709, para 

ocupar o cargo de Coordenadora Pedagógica, vinculada à Secretaria de 

Educação da Prefeitura Municipal de Quijingue. 

 Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de maio de 2023 revogando-se as disposições em contrário. 

  

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Quijingue-BA  

 

  

  

 

Weligton Cavalcante de Gois 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIJINGUE 
C.N.P.J: 13.698.782/0001-26 

 

 

PORTARIA Nº 259 DE 25 DE MAIO DE 2023 

  

“Concede regime suplementar a docente da 

rede municipal de ensino, em virtude da 

necessidade e interesse público e dá outras 

providencias”.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICIPIO DE 

QUIJINGUE, Estado da Bahia, com respaldo nas leis municipais nº 21 e 

22/2009, que dispõem sobre o Estatuto do Magistério Municipal e seu plano 

de cargos e salários, e;  

CONSIDERANDO que o titular do cargo de professor, que não esteja em 

acumulação de cargo, poderá ser convocado para prestar serviço em regime 

suplementar;  

CONSIDERANDO que a concessão do regime suplementar tem por 

finalidade a substituição temporária de professores em função de docente; 

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Conceder o regime de suplementação de carga horária, nos termos 

do art. 45, da lei municipal nº 22/2009, à servidora (professora) LINDINEIDE 

MOTA DE SANTANA, Matrícula 1209. 

Art. 2º - Cessados os motivos que determinaram à atribuição do regime 

suplementar de trabalho, o (a) Professor (a) retorna, automaticamente, a sua 

jornada normal de trabalho.  

Art. 4º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 23 de março de 2023, revogados as disposições em 

contrário.  

 

 

Quijingue, 25 de maio de 2023. 

  

   

Lorena Costa Mota  

Secretária de Educação                                       
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIJINGUE 
C.N.P.J: 13.698.782/0001-26 

 

 

PORTARIA Nº 260 DE 22 DE MAIO DE 2023 

 

 “Concede o regime suplementar a 

docente da rede municipal de ensino, em 

virtude da necessidade e interesse 

público e dá outras providencias”.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICIPIO DE 

QUIJINGUE, Estado da Bahia, com respaldo nas leis municipais nº 21 e 

22/2009, que dispõem sobre o Estatuto do Magistério Municipal e seu plano 

de cargos e salários, e;  

CONSIDERANDO que o titular do cargo de professor, que não esteja em 

acumulação de cargo, poderá ser convocado para prestar serviço em regime 

suplementar;  

CONSIDERANDO que a concessão do regime suplementar tem por 

finalidade a substituição temporária de professores em função de docente; 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder o regime de suplementação de carga horária, nos termos 

do art. 45, da lei municipal nº 22/2009, no período de 24 de março de 2023 

a 31 de dezembro de 2023, à ALINE SILVA DA COSTA, matrícula 2254. 

Art. 2º - Cessados os motivos que determinaram à atribuição do regime 

suplementar de trabalho, a Professora retorna, automaticamente, a sua 

jornada normal de trabalho.  

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 23 de março de 2023, revogadas as disposições em contrário.  

 

Quijingue, 25 de maio de 2023.  

  

Weligton Cavalcante de Gois  

Prefeito Municipal  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIJINGUE 

C.N.P.J: 13.698.782/0001-26 
 
 

PORTARIA Nº 262 DE 25 DE MAIO DE 2023  

  

Dispõe sobre licença PRÊMIO de 
servidores vinculados à Secretaria 
Municipal de Educação de Quijingue.  
  

O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE QUJINGUE, Estado da Bahia, no uso das 

suas atribuições Legais e Considerando a Lei orgânica municipal e o direito 

adquirido;  

  

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder Licença Prêmio à servidora vinculada à Secretaria 

Municipal de Educação, JOSEFA LIMA FERREIRA, matrícula 1280.  

 

Artigo 2º -  A licença que trata o artigo anterior se refere ao 1º quinquênio, 

calculado a partir do ingresso ao cargo no ano de 1994, uma vez que a partir de 

06 de abril de 2010, as licenças prêmios foram revogadas pela Lei 28/2010.  

 

Artigo 3º-  A licença que trata esta portaria vigorará pelo período compreendido 

entre 18 de maio de 2023 a 18 de agosto de 2023, com retorno no dia 19 de 

agosto de 2023.  

 

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 18 de maio de 2023, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Quijingue, 25 de maio de 2023.  

  

Weligton Cavalcante de Gois  

Prefeito Municipal  

   










